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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______________/2020. 

 

 

 Concede Medalha de Honra ao Mérito e dá 

outras providências.  

 

 

 

 

 

 

  Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Desembargador 

Amaro de Lira e César, ”, prevista no Decreto Legislativo nº 137, de 15 de abril de 

1997, art. 2º, alínea “j”, a OAB Subseção CARUARU, pela passagem dos seus 60 anos 

de existência, grande importância em seus relevantes serviços prestados na área da 

advocacia desta cidade.  

  Art. 2º- À Presidência desta Casa Legislativa combinará, em acordo com 

o homenageado e o autor da propositura, marcar data, horário e local para entrega da 

honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene. 

 

  Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

 

                               

  Sala das Sessões, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES - Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto, faz justa homenagem a Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em 

Caruaru, comemora 60 anos de fundação que foi instalada em 24 de setembro de 1960, 

uma data muito significativa. A Subseccional foi a primeira do Norte e Nordeste a OAB 

de Caruaru é a maior do Estado de Pernambuco, com mais de 3 mil advogadas e 

advogados inscritos. Abrange, além de Caruaru, mais 15 municípios da região: Agrestina; 

Altinho; Barra de Guabiraba; Bezerros; Bonito; Cachoeirinha; Camocim de São Félix; 

Cupira; Ibirajuba; Lagoa dos Gatos; Panelas; Riacho das Almas; Sairé; São Caetano e 

São Joaquim do Monte. Será construída uma nova sede da OAB Caruaru, um dos seus 

grandes projetos da gestão atual que entregará para a advocacia da nossa região.  Esta 

instituição que representa os advogados é encarregada de fiscalizar, orientar o exercício 

da advocacia, além de coibir práticas que infrinjam o Código de Ética, à representação da 

classe da advocacia a OAB, também tem como função a defesa da Constituição, dos 

direitos humanos, do Estado de Direito e da Justiça Social. Nossa cidade está de parabéns 

pela essa comemoração de sua existência e pela sua trajetória em nossa cidade. 

Atualmente, o presidente é Fernando Júnior, a vice-presidente Lúcia Cardozo, o 

secretário-geral Ranieri Coelho, o secretário-geral adjunto Adrielmo Moura, o tesoureiro 

Nemézio Vasconcelos, e 27 conselheiros subseccionais, que participam de uma forma 

atuante das ações realizadas pela a OAB Caruaru, sejam elas voltadas para a classe ou 

para a sociedade em geral. Portanto, nada mais justo do que homenagear com esta 

merecida Medalha que é destinada ao reconhecimento e que contribuem para o 

desenvolvimento do nosso município atuante na nossa sociedade. Diante do exposto, é 

pertinente e absolutamente justo que o Poder Legislativo conceda esta importante 

medalha para a aprovação da presente propositura, o qual, certamente será um meio de 

valorizar os serviços prestados em prol do nosso Município, assim em face das razões 

arroladas, esperamos, que a justificativa seja indispensável, para o acolhimento deste 

Projeto de Decreto Legislativo. 

 

 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES – Autor 
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